
PORTARIA ICEPI Nº 003-R, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Institui, no âmbito do Instituto Capixaba de 
Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde - 
ICEPi, o Laboratório de Inovação em 
Investigação e Comunicação em Saúde. 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA, 
INOVAÇÃO EM SAÚDE - ICEPi, no uso das atribuições que lhe confere o art.5º, 
da Lei Complementar nº 909, de 26 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial 
na data de 30 de abril de 2019, 
 
RESOLVE 
 
Art.1º INSTITUIR, no âmbito do Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e 
Inovação em Saúde - ICEPi, o LABORATÓRIO DE INOVAÇÃO EM 
INVESTIGAÇÃO E COMUNICAÇÃO EM SAÚDE. 
 
Art.2º O Laboratório de Inovação em Investigação e Comunicação em Saúde 
estará vinculado à Gerência de Inovação do ICEPi. 
 
Art.3º O Laboratório de Inovação em Investigação e Comunicação em Saúde 
tem como objetivo apoiar o desenvolvimento de projetos de pesquisas, extensão 
e inovação, a partir de ações de investigação, informação e comunicação no 
campo da ciência, tecnologia e inovação em saúde. 
 
Art.4º O Laboratório de Inovação em Investigação e Comunicação em Saúde 
tem como fundamento central a articulação dos princípios democráticos com o 
enfrentamento das desigualdades sociais, o exercício dos direitos à saúde e a 
comunicação, a defesa do Sistema Único de Saúde e das políticas públicas 
universais. 
 
Art.5º Os projetos desenvolvidos no âmbito do Laboratório de Inovação em 
Investigação e Comunicação em Saúde poderão ter as seguintes abordagens: 
I. Políticas, processos e práticas de comunicação e saúde; 
II. Produção, circulação, apropriação de discursos midiáticos sobre saúde; 
III. Sociabilidade e formas de subjetivação; e  
IV. Investigação em saúde e comunicação em saúde. 
 
Art.6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Diário Oficial 
do Estado, e seus efeitos operacionais a partir da aprovação dos respectivos 
Planos de Trabalhos, revogando as disposições em contrário. 

 
Vitória, 24 de fevereiro de 2022. 

 
 

DANIEL HENRIQUE REZENDE DE CARVALHO 
Diretor Geral do ICEPI – Respondendo 
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